
CÂMARA  MUNICIPA\L DE JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Processo: PLL n° 049/2026

Tema:  lnstitui o Painel Municipal de Consulta de Medicamentos

Aut®ria: Vereador Jean Araújo

PARECER N° 170.1/2026/SAJ/JACC

Ementa:      Projeto     de     lei     de     inicjativa

Parla'mentar.  Lnstitüi  o  Paímel  Münicipal  de

Consulta   de    Medicamentos.    Informação.

Publicidade.                         Constitucionalidade.

Precedentes do Tribunal de Justiça de São

Paulo.  Possibilidade.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se de projeto de Lei de autoria do nobre vereador Jean Araú/.o,

pelo  qual  pretende  instituir  o  painel  municipal  de  consulta  de  medicamentos  e    .,,, `\

insüim®s da qede púb4ica de satúde, conforme mel'h®r exposto em sua pToposta.

2]       Em  síntese,  o  autor justifica  - dentre  outros  motjvos  -  que  o  projeto

apresentado  busca  promover maior eficiência,  transparência e agilidade  no que

se   refere   a   dispensação   de   medicamentos,    em   especial   para

deslocamento desm.ecessári'o do usuário`, quando faltant
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11.        FUNDAMENTAÇÃ0

1.        Os temas aqui analisados (cidadania, publicidade e serviços públicosí),  na

forma   em   que   apresentados,   não   encontram   restrições   na   repartição   de

competências enttie os enbs féderados, confo`rme adiante es'pecificado.

2.       Pode-se enquadrar a matéria como "assur}íos de /.r}fenesse /oca/',  nos

termos  do  inciso  1,  do  art.  302 da  Constituição  Federal,  pois  a  proposição  visa

atender interesse loca( atinente a serviço público d,e informação na área da saúde,

com reflexo direto na mobilidade da população.

3.       Não se vislumbram  impedimentos a  luz do que prevê o art.  40 da  Lei

\Orgâ,njca  do  Município  (LOM),  o  qual  estabelece  as  matérias  de  competência

exclusiva do Prefeito, de modo que os Vereadores podem apresentar projetos tal

como o que ora se analisa.

4.       Analisando a integralidade do texto apresentado (artigos l° a 8°), não

visFumbramos vícios ou incorreções que demandem apontamento,  notadamente

porque  o  texto  normativo  resguarda  adequadamente  a  esfera  de  competência
atribuída ao Poder Executivo.

5.      O conteúdo da proposta também se adequa ao decidjdo pelo supremo

Tribuna`l FedeTal, tema 917, tanto que em ou`tros entes da Federação, em especia\]

nos  Municípios,  já  existem  previsões  normativas  que  corroboram  a  pretensão

legislativa aqui veiculada, conforme inclusive destacado pelo próprio autor.

1 Aft.  1 ° A  F3epúbriic@ Fedefiativa do  B*asil,  fonmada`, pela' u"iãoí imdíssolúve.l  dos Estados e. MuntícípícÊL e

do DÍstpí,to FederaBlfl ccmstítui-se em Estado Demtocíático dei Di`fleito/ ei tem como fumdamentos:
11 -a cidadania;
Art,  37.  A administração  pública  direta  e  indireta  de  qualquer dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  .\\
Distrito  Federal e dos  Municípios obedecerá aos  princípios de  legalidade,
publicidade e eficiência e,  também,  ao seguinte:  (CF)

2 Art.  30.  Compete aos Municípios:

1 - Iegislar sobre assuntos de interesse local;
/í-`

c=}~````

#mpessoalidade,  moralidade,
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6.       Regjstre-se, ainda, que leis similares forem recentementejulgadas pelo

Tribunal  de Justiça  de  São  Paulo,  o  qual  declarou  válida  a  norma  de  iniciativa

parla'mentar   (ADl   m°   2002712-55.2`025.,8.26.0000,   j'ulgada   jmprocedente   em
04/06/2025;    ADl    n°   2099113-53.2024.8.26.0000,   julgada    improcedente   em

21/08/2024).

7.        Registramos   que   o   projeto   está   alinhado   com    o    Objetivo   de

DesenvoMmento   Sustentável   n°   03   (saúde   e   bem   estar),   11   (cidades   e

comunidades  sustentáveis),  e   17  (parcerjas  e  meios  de  implementação),  da

Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU).

111.      CONCLUSÃ0

1.       Face aoexposto, sem Jqualquer avaliaçã® ©obfe ro 'mé`rito da p'poposta,

concluímos que a presente propositura, está APTA a tramitação.

2.       A propositura deverá ser submetida as comissões de  constituição e

Justi`ça e Saúde e Assistên.cia Social^

3.       Recebendo o projeto de Lei parecerfavorável das referidas comissões

e, sendo encaminhado ao Plenário, sujeitar-se-á a apenas um turno de discussão

e  votação  e  dependerá  do  voto  favorável  da  maioria  simples,  presentes,  pelo

menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

4.       Neste tipo de proposição.f"

Presidente do Legislativo, salvo se,,''ho

5.       Eoparecer.

Jorge Alfre

Consultor j

ialmente não deve ser colhido o voto do

empate.

Jacareí, 29

Cespedes Campos

&ríd ico Leg
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